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Peio presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 002/2023, convocamos a empresa RADIO FM CIDADE DE PEDREIRAS LIDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o a.° 10.418.051/0001-91, com sede na Av. Rio Branco, n° 535, Centro, Pedreiras/MA, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato n° 20230155 ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária .Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 07 de Fevereiro de 
2023. 

Recebi em: O/lot / zoxs  . 

Nome completo: 

C.I. n°:  % y,Dc: `i33 

Sra. Lísia Wad' 7 i = r Melo Vieira 
Secretário Mun. N mi stração e Finanças. 
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PROCESSO ADM. N° 127/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 
CONTRATO N°20230155. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E A EMPRESA RADIO FM CIDADE DE 
PEDREIRAS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Lísia 
Wadna Moreira Vieira, portadora da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n° 
960.070.793-68, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa RADIO FM CIDADE 
DE PEDREIRAS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 10.418.051/0001-91, com sede na Av. Rio 
Branco, n° 535, Centro, Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr° Kleber Rondon Carvalho Branco, R.G. n.° 
0825447976 SSP/MA, C.P.F. n.° 375.520.153-49 , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 20230155, decorrente do Pregão Eletrônico n° 002/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 127/2022, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de comunicação de radiodifusão através de emissora de rádio em 
frequência modulada FM/AM, para divulgação e informação de atos e ações de utilidade 
pública com ampla abrangência de cobertura em todo o Município de Lima Campos/MA, de 
interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 002/2023, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 42.000,00(quarenta e dois mil reais), 
conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO/ESFECIFICALCES UNIDADE CLANTIDAUE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

0'7'16ô3 INSERÇ^ES EM FADIODIFUSAC COM DVRAÇAO DE 30 SEGUNDOS SERVIÇO 1.200,00 35.000 42.000.00 

VALOR GLODAL RS 42.000.00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 002/2023; 

II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill —Ata de Registro de Preços n° 01/PE-002/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — E-mail: adnlinistracao{i>limacanipos.tna.gov.br 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei 
Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.1.1. Cabe à empresa contratada a responsabilidade pela gravação de áudios, edição, 
inclusão de trilhas e montagem do programa que será veiculado, sob a supervisão da 
Assessoria de Comunicação do Contratante; 

5.1.2. A rádio contratada deverá disponibilizar a possibilidade de participação de ouvintes, que 
poderão fazer perguntas direcionadas diretamente ao Prefeito; 

5.1.3. A rádio contratada deverá possibilitar ainda a participação de convidados junto ao chefe 
do Poder Executivo, tais como: auxiliares, secretários e assessores, ao vivo; 

5.1.4. Para as inserções e flashs ao vivo a rádio terá o prazo máximo de 24h (vinte e quatro 
horas) entre o recebimento da ordem de serviço e a transmissão; 

5.1.5. A rádio deverá ter ampla cobertura em todo o município de Lima Campos na zona urbana 
e rural; 

5.1.6. Embora a gravação do programa e transmissão seja a cargo da contratada compete à 
assessoria de Comunicação Institucional a coordenação dos serviços de publicidade, com as 
seguintes funções: 

5.1.7. Elaborar roteiros e dirigir o programa de rádio, revisando e formalizando os textos de 
acordo com a legislação em vigor; 

5.1.8. Inspecionar a produção e analisar temas, propor remodelagem do programa e dados 
compatíveis com o objetivo e finalidade do programa. 

5.3. O recebimento dos serviços será nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

Praça Duque dc Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-0{x1— Lima Campos — MA. 
Fonc: (99) 36461112 — E-mail: a+LninistracaorJtimacamjos.mu.gov.br
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6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços (medições aprovadas), desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria 
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 

Praça Duque dc Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — E-mail: actministraao ~lìmacampus~ma.~ov.br 
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prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco Brasil, n°001, Conta Corrente n° 11.520-7, Agência n° 0242-9 em nome 
de FM CIDADE DE PEDREIRAS LTDA. 

7.11.O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Serviços, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA— DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=lxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I =

365 
I =   

63G5
°  I= 0,00016438 

í = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

Praça Cuque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —E-mail: adnúnistracao(jlimacampos.ma.g.Qyj
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10.2 Ocorrendo desequílibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666193 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0301 - Sec. Mun, de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.003 — Manut. Das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA 

12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual para o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 002/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 01/PE-
002/2023: 

13.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

13.1.2. Obrigar-se a manter-se, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por elas assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já 
exigidas na Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando a 
CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

13.1.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, e quaisquer outros custos diretos e 
indiretos que incidam ou venham incidir sobre os serviços realizados; cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração. 

13.1.4. Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a 
Terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

13.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13.1.6. Não transferir a terceiros, total obrigação assumida, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pela CONTRATANTE e 
previstas no Termo de Referência. 

13.1.7. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, 

Praça Duque de Caxias, sin" - CENTRO — CEP õ572A-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — E-mail <uimìnistracaor,timaçámpos.ma_. u~'.Ur 
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mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar 
os documentos comprobatórios da nova situação. 

13.1.8. Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, quaisquer falhas, ocorrências de interrupção na prestação dos serviços. 

13.1.9. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas. 

13.1.10. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
se refiram a Contratada, independente de solicitação. 

13.1.11. Colocar-se a disposição para visita do contratante para avaliação da sua estrutura e 
serviços prestados. 

13.1.12. Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE, por escrito, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante o cumprimento do contrato para adoção 
imediata das medidas cabíveis. 

13.1.13. Manter no mais absoluto sigilo e confidencialidade, de forma a impedir que terceiros 
venham a ter acesso ou conhecimento de documentos, informações e materiais de 
propriedade da CONTRATANTE, obrigação esta, que perdurará durante toda a vigência do 
Contrato mesmo após o seu término ou rescisão, sob pena de sofrer sanções civis e penais 
cabíveis, pela não observância desta obrigação. 

13.1.14. Caso a prestação dos serviços não seja iniciada dentro do prazo, a Contratada ficará 
sujeita às sanções estabelecidas no Contrato. 

13.1.15. Assegurar-se da boa prestação do serviço, verificando periodicamente o seu bom 
desempenho. 

13.1.16. Arcar com as responsabilidades decorrentes do objeto contratado, nos termos do 
Código Civil, do Código de Defesa e Proteção do Consumidor, quando compatíveis. 

13.1.17. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 002!2023 e na Ata de Registro de Preços n° 01/PE-
002/2023: 

14.1.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados; 

14.1.2 Gerenciar o contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o 
preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s); 

14.1.3 Convocar a CONTRATADA por e-mail, ou telefone, para sanar possíveis 
irregularidades ocorridas na execução do contrato; 

14.1.4 Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 -- E-mail: administracao(í iimacamros.ma.guv.br 
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com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos 
vencidos; 

14.1 .5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação 
e no presente contrato; 

14.1.6 É de responsabilidade da CONTRATANTE, a limpeza e conservação do ambiente e 
cabe a contratada a LIMPEZA, ASSEPSIA e GERENCIAMENTO dos resíduos produzidos 
pelo posto de coleta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1.O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o que foi exigido. Após 
o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso 1, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

Praça Duque de Caxias, sin° - CENTRO — CEP 65728.000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — E-mail: adminislraeao~3limaçampus.magov.br
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666193, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520102 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 002/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 002/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

Praça Duque de Caxias, sin" - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — E-mail: ad ninistracao h junacampos.ma.guv.br 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.52012002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 08 de Fevereiro de 2023. 

1 

MUNICIPIO OLIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

LIS IA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
Secretária Municipal De Administração E Finanças 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — E-mail acinulnsuacaolü limarampus.nuf.eu~.hr 
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TESTEMUNHAS: 

01. 

CONTRATANTE 

~ n i 

Bramo

er R Carve
Q~á~o 

P 
~ 10 ~18•p\seiot 

CN ~oG~o • 

RADIO FM CIDADE DE PEDREIRAS LTDA 
CNPJ n°: 10.418.051!0001-91 

Kleber Rondon Carvalho Branco 
Sócio Proprietário 
CONTRATADA 

CPFN°  O32 z/c~5~-' 

02. 

CPF N°~`~~%~~~ 

Praça Duque de Caxias, s/n" - ('ENTRO CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 _ E-mail: administnwau u~limacampus.ma.Kuv.br 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230155 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa RADIO FM CIDADE DE PEDREIRAS LTDA I. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de comunicação de radiodifusão através 
de emissora de rádio em frequência modulada FM/AM, para divulgação e 
informação de atos e ações de utilidade pública com ampla abrangência de 
cobertura em todo o Município de Lima Campos/MA. 

BASE LEGAL: pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a 
Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 42.000,00(quarenta e dois mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 08 de fevereiro de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 — Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.003 — Manut. Das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de 
Administração e Finanças; Sr° Kleber Rondon Carvalho Branco, Representante 
legal. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 08 de fevereiro de 2023. 

Av. JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 - E-mail: administração{cí7limacampos.gov.ma.br
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LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

+ PREGÃO ELETRÔNICO ; N° 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

.+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

SUMÁRIO 

057/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N°20230161 

057/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N°20230161 

057/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230162 

057/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230162 

002/2023 - ATO CONVOCATÓRIO D CONTRATO N°20230155 

002/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230155 

054/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230138 

054/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230138 

a PREGÃO ELETRÔNICO: N° 054/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230139 

+ PREGÃO ELETRÔNICO : N° 054/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230139 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 054/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230140 

+• PREGÃO ELETRÔNICO: N° 054/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230140 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 054/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230141 

+. PREGÃO ELETRÔNICO : N° 054/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230141 

o PREGÃO ELETRÔNICO: N°054/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230142 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 054/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATON° 20230142 

+. DISPENSA DE LICITAÇÃO; N° 003/2023 - ERRATA 
~. PREGÃO ELETRÔNICO : N° 050/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230150 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 050/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230150 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 050/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N°20230151 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 050/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230151 

+• PREGÃO ELETRÔNICO: N° 050/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230152 

PREGÃO ELETRÔNICO 
4 PREGÃO ELETRÔNICO 

+ PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
•• PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 050/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230152 

N° 050/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230153 

N° 050/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230153 
N° 050/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230154 

N° 050/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230154 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
002/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 002/2023, convocamos a empresa RADIO FM 
CIDADE DE PEDREIRAS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 10.418.051/0001 -91, com sede na Av. Rio Branco, n° 535, Centro, Pedreiras/MA, 
para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Camp os, com sede na 
Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230155 ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá á empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 07 de Fevereiro de 2023. 

Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretário Mun. De Administração e Finanças. 

Recebi em: _/ 
Nome completo: 
C.I. n°: 
CPF n°: 

Orgão emissor:  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETR CQ : 
~1A CPL 002/2023

Folha: 
EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230155 Rubrica:  tjj 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa RADIO FM CIDADE DE PED ÈIRAS 
LTDA I. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação de 
radiodifusão através de emissora de rádio em frequência modulada FM/AM, para divulgação e informação de atos e ações de utili dade pública com 
ampla abrangência de cobertura em todo o Município de Lima Campos/MA. 
BASE LEGAL: pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 42.000,00(quarenta e dois mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 08 de fevereiro de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.003 — Manut. Das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração e Finanças; Sr° Kleber Rondon Carvalho Branco, 
Representante legal. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 08 de fevereiro de 2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***408.733..** em 08/02/2023 23:53:04 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2429 

aDOM www.limacampos.ma.gov.br 8/29 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO FM CIDADE DE PEDREIRAS LTDA 
C N PJ : 10.418.05110001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l (RFB) com 
exigibil idade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:16:33 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2023. 
Código de controle da certidão: B4AC.3D87.2FEF.BF2E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAL.4A 
CAIXA ECOt+.]ÓM~CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.418.051/0001-91 
Razão 

Social: RADIO FM CIDADE DE PEDREIRAS LTDA 

Endereço: AV ANA JANSEN 200 / SAO FRANCISCO / PEDREIRAS / MA / 65725-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/02/2023 a 09/03/2023 

Certificação Número: 2023020800462231686457 

Informação obtida em 08/02/2023 09:32:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RADIO FM CIDADE DE PEDREIRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.418.051/0001-91 

Certidão n°: 45197854/2022 

Expedição: 13/12/2022, às 16:13:53 

Validade: 11/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RADIO FM CIDADE DE PEDREIRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.418.051/0001-91, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS PMLC
Folha; 

DEPARTAMENTO DE ADMIt+IIBTRA~,~AO TRIBUTARIA 
AV. BRANCO. Ny 9µ8 Rubrica; 

CIlF'J' 08134253000149 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS 

O Departamento de adrnsrristraçào Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS; a 
reg+,aerimentfl da pessoa interessada RADIO FI'+li CIDADE DE PEDREIRAS LTDA, CERTIFICA, para os fins 

clue se fizerem necessàrias, que a pessoa juridioa¡fiskwa a seguir referenciada no registra débitos 
rRif~3uTARICi, NAO TR1BUTARIOS E DE DIVIDA ATIVA para corn os cofres públicos rrzunicípais até a 
presente data, tendo apreserte CERTIDÁC` validade até o dia 071Q3:"2G23, ressalvado rr direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recalhimento de débitos, tríbutàrios ou não, constituídos anteriormente a esta data 
mesmo durante a viqéricia desse prazo. 

Cadastro: 000108 Inscrição NtOrnc.ípal: 2{l0 L 0983 

Cor?tribu=nte: RADIO Felt CIDADE DE PEDREIRAS LTÜA CPF-CNPJ: 1t3a780u1t}00191 

Nome Fantasia: RA£#IO Ft#A CIDADE DE PEDREIRAS LIDA 

;:Mnrfereçc: AV RIO BRANCO, 535 Compiem: 

Bairro: CENTRO CEP: &5725C3Q0 

Cidade: PEDREIRAS - MA 

Insurição Est.: Data de Abertura; 82/04/1986 Data de Erlcerrarner:to: p 

—o Atividade( ) CNAE 

A*ì;,isclades de ramo 

s 

~ 

~ 

Ems são: 0712/2022 11:57:03 Validade: 07,03/2023 l:si.IFar:i3: FERNANDO 

V ALIQADOR E4467340€'J9F'3E4l it 

.. . . . . ~ . ,. . ... 
. .?ST~«.,. i I 

. . ..~ . . . .

ii 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 008677/23 Data da Certidão: 02/02/2023 10:52:54 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 10418051000191 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/02/2023 09:33:35 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 017062/23 Data da Certidão: 02/02/2023 10:52:01 

CPF/CNPJ 10418051000191 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

.°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/02/2023 09:33:09 
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Estado do M:rranhifo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

Rubrica: 

DECRETO N° 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário chie especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomeia a Sr.' Dnyane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS Ill, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

1)Ê-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigu-s 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, sine, Centro — Lima Campos, MA — CEI' 65725-000. 
Fone: (99) 3646-I 1 12 E-mail: gabinete~cr limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhi{o 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

Folha: 

Rubrica: 

PORTARIA N° 002, I)I? !6 DF. FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia funcionário para exercer as 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do MaranMo, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.!°. Nomeia a Senhora ELIET.E TOMAIS GOMES, portadora do CPF n° 
422.649.103-30, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este Poder Executivo Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia 02/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado .Maranhão 

em. !6 de Fevereiro de 2023. 

~ 

Prefeita Municipal. 

JJp 
Lisia Wadna Mórèira Melo Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança 

Praça Duque de Caxias. s/n°, Centro -- Lima Campos, Mn — CITE' 65728-000. 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: gabinetefa,`limacampos.ma.gov.br 


